
 

 

www.souto.adv.br – Rua República Argentina, 37 / 6º Andar 

Cep 30315-490 – Belo Horizonte – MG – Tel. (31) 3223 8039 – e-mail: erick@souto.adv.br 

EXMO(A) SENHOR(A) DR(A) PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 2ª REGIÃO 
 
REF.: OFICIO NUM. 002/21 
 

LAURA CRISTINA DAFICO, RG N.º 4.722.879, CPF N.º 010.305.161-97, vem, 
respeitosamente perante V.Exa. expor e requerer: 
 

Excelentíssimo Presidente, a peticionária comprou da empresa Labclin Diagnósticos 
Laboratoriais Ltda, em 12 de julho de 2017, o veiculo Audi A4, ano 2011, modelo 2012, placa HHE 
7541, Renavam n.º 00373681038, chassi n.º WAUAFC8K5CA016135 e vinha desconstituindo 
restrições no veiculo uma a uma nesta justiça trabalhista. 

 
Ocorre que diante do grande volume de restrições (98) e da falência da empresa foi 

proposto embargos de terceiros para requerer à vara de falência de Barueri que não arrecadasse o 
veiculo à massa falida porque não pertence à mesma, apesar da anotação contraria no Detran/SP. 

 
Uma vez comprovada naquela Vara, e admitido por sentença “...não pertencer o bem à 

massa falida, [e que] não é mesmo o caso de se proceder a arrecadação, sendo de rigor também a 
exclusão de restrição junto ao sistema Renajud.” (sentença anexa), foi determinado a emissão de 
ofícios a serem encaminhados a esta Presidência para que se proceda “...as devidas anotações e 
providências cabíveis, que referido veículo não foi arrecadado na massa falida, por ter sido 
adquirido pela embargante LAURA CRISTINA DAFICO aos 12/07/2017, não pertencendo a falida 
desde então, conforme exposto na sentença.” (sentença anexa). 

 
Portanto, serve este oficio, acompanhado dos demais e da lista de restrições no Renajud 

providenciado pela vara de falência, para requerer o levantamento/retirada junto ao Detran/SP de 
todas as restrições que impedem a emissão do documento de propriedade, Via RENAJUD, para que 
permitisse o pagamento do IPVA e uso real do veiculo parado a mais de ano, solicitando-se a maior 
compreensão possível diante da dificuldade de peticionar ou propor embargos de terceiros em 
cada ação onde existe restrição, em especial pelo patrono Mineiro, que só pode propor 5 ações por 
ano neste Estado e pode ter que se registrar na OAB/SP diante da quantidade de ações na justiça 
paulista, ou obrigar a peticionária a contratar algum colega paulista, o que encarece os custos para 
a mesma, inviabilizando o uso do Audi, até que se processe as retiradas nos inúmeros juízos. 

 
Ao final, desde já nos colocando à disposição pelos meios de comunicação do rodapé, 

solicita-se seja esta informação repassada aos juízos deste Tribunal que lançaram restrições ao 
veiculo em questão, requerendo a retirada dos impróprios lançamentos, o que pode significar 
celeridade jurisdicional para desconstituir a injustiça que se seguiu à 1ª restrição do veiculo em tela. 

 
Nestes termos, PEDE deferimento. 
Belo Horizonte, 06 de julho de 2021 
 

 
 
 
À Presidência do Tribunal Regional do Trabalho da 2ª Região 
Rua da Consolação, 1272 - São Paulo/SP, CEP 01302-906 

p.p. Adv. Erick Nilson Souto 
 OAB/MG 98.084 

Este documento foi assinado por: [GUSTAVO RAYMONDI CHAVES]

Documento juntado por g168769 - GUSTAVO RAYMONDI CHAVES
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SENTENÇA

Processo Digital nº: 1013983-44.2020.8.26.0068
Classe - Assunto Embargos de Terceiro Cível - Tutela de Urgência
Embargante: Laura Cristina Dafico
Embargado: Labclim Diagnósticos de Laboratóriais Ltda

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Renata Bittencourt Couto da Costa

Vistos.

LAURA CRISTINA DAFICO, opos os presentes embargos de terceiro 

incidentalmente a falência de LABCLIM DIAGNOSTICOS LABORATORIAIS LTDA, 

informando que comprou da falida, em 12/07/2017, portanto mais de dois anos antes da decretação 

da falência, o veículo Audi A4, ano 2011, placa HHE7541, renavam n.º 00373681038, chassi n.º 

WAUAFC8K5CA016135, conforme autorização para transferência de propriedade e documento 

do veiculo. Esclareceu que desde a aquisição do veículo foi-lhe transferida a posse e realizada a 

comunicação de venda junto ao Detran. Entretanto, quando foi realizar a transferência esbarrou em 

impedimento de penhora imposto pelo juízo trabalhista de Belo Horizonte, muito embora a 

compra tenha sido realizada antes mesmo da inclusão da restrição (compra 12/07/2017 e restrição 

14/09/2017). Opos embargos de terceiro na referida demanda, mas outras restrições posteriores 

vieram, num total de 37 restrições em 35 processos distintos. Passou a opor embargos, sendo que 8 

deles já foram julgados, afastando-se as restrições, estando pendentes de julgamento os demais. 

Informou que passou a sofrer restrição de circulação do bem, o que tornou inviável o uso do 

veículo. Requereu então o não lançamento/exclusão do veículo como bem da massa falida, 

observando que a propriedade dos bens móveis se transfere pela tradição, independentemente de 

registro junto ao DETRAN/SP, sendo que passou a usa-lo regularmente desde a compra, quando 

nenhuma restrição existia sobre o bem. Observou inclusive que as infrações que eventualmente 

são anotadas pela condução do veículo são lançadas em seu nome desde o Comunicado de Venda 

em 2017. Pretende também o levantamento/retirada, junto ao Detran de todas as restrições que 

impedem a emissão do documento de propriedade ou, subsidiariamente a expedição de ofício aos 

juízes que lançaram as restrições declarando que o veículo lhe pertence e não à massa falida.
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Atribuiu à causa o valor de R$ 1.45,00 e juntou os documentos de fls. 10/61.

Determinada a manifestação do administrador, foi apresentada a petição de fls. 

74/78, com os documentos de fls. 79/113, anotando que o bem não chegou a ser nem mesmo 

apontado no auto de arrecadação, mas somente indicada a sua existência, quando então foi 

requerida a prestação de informações sobre o bem à falida. A falida esclareceu que os veículos 

indicados em apuração inicial não mais lhe pertenciam, não estando entre eles o veículo objeto da 

lide, o qual somente apareceu quando realizada a inserção de ordem de restrição de bens inscrito 

em nome da falida, procedimento ordinário em ação falimentar. Observou ter sido realizadas 

diligencias e intimações para apuração da titularidade do veículo de forma a evitar arrecadação 

indevida de bens. Analisando as alegações apresentadas e documentos juntados, esclarecendo-se a 

propriedade do veículo à autora, o administrador manifestou pela NÃO arrecadação definitiva do 

bem, inexistindo portanto, litigiosidade. Quanto a exclusão das restrições existentes, concordou 

com a expedição de ofício contendo declaração de que o bem foi adquirido pela autora, para que 

os respectivos juízos procedam a retirada das restrições. Por fim, observou não haver fundamento 

para condenação em honorários advocatícios.

É O RELATÓRIO

FUNDAMENTO E DECIDO.

O feito comporta julgamento antecipado, nos termos do artigo 355, I do Código de 

Processo Civil.

Cuidam-se de embargos de terceiro pelo qual a embargante visa proteção do 

veículo Audi A4, ano 2011, placa HHE7541, renavam n.º 00373681038, chassi n.º 

WAUAFC8K5CA016135, o qual não chegou a ser arrecadado pela massa falida, mas restrito em 

decorrência de ordem inserida pelo juízo no sistema Renajud após a decretação da falência.

Conforme se verifica da autorização para transferência de propriedade e 

documento do veiculo de fls 12/13 a embargante adquiriu o bem aos 12/07/2017, enquanto a 

falência foi decretada somente em 18/09/2020, sendo que o processamento da recuperação judicial 

foi concedida em 26/09/2019.
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Quando da aquisição do bem pela embargante não havia qualquer impedimento 

deste juízo a macular o negócio jurídico, nem foi realizado dentro do termo legal.

Como bem observado pelo I. Administrador, o bem não chegou a ser arrecadado e 

estava-se em busca de informações sobre o bem após a realização da inserção de ordem junto ao 

sistema Renajud que apontou sua existência.

Assim, considerando não pertencer o bem à massa falida, não é mesmo o caso de 

se proceder a arrecadação, sendo de rigor também a exclusão de restrição junto ao sistema 

Renajud.

Quanto as restrições realizadas em outros juízos trabalhistas, a pretensão de 

retirada dos apontamentos deve se dar nos respectivos autos, sendo de rigor, porém, a expedição 

de ofício declarando que o veículo Audi A4, ano 2011, placa HHE7541, renavam n.º 

00373681038, chassi n.º WAUAFC8K5CA016135, não foi arrecadado a massa falida, por ter sido 

adquirido pela embargante LAURA CRISTINA DAFICO aos 12/07/2017, não pertencendo a 

falida desde então. Referido ofício deverá ser apresentado pela embargantes nos respectivos juízos 

em busca a baixa nas restrições.

Diante do exposto JULGO PROCEDENTES os embargos de terceiro opostos por 

LAURA CRISTINA DAFICO incidentalmente a falência de  LABCLIM DIAGNOSTICOS 

LABORATORIAIS LTDA, o que faço para não arrecadar o o veículo Audi A4, ano 2011, placa 

HHE7541, renavam n.º 00373681038, chassi n.º WAUAFC8K5CA016135, determinando ainda 

que se proceda a baixa de eventual restrição ao referido veículo inserida por este juízo falimentar.

Determino ainda a a expedição de ofício declarando que o veículo Audi A4, ano 

2011, placa HHE7541, renavam n.º 00373681038, chassi n.º WAUAFC8K5CA016135, não foi 

arrecadado a massa falida, por ter sido adquirido pela embargante LAURA CRISTINA DAFICO 

aos 12/07/2017, não pertencendo a falida desde então.

Deixo de condenar a massa no pagamento de custas e despesas processuais, seja 

porque não resistiu ao pedido, seja porque não procedeu a sua arrecadação, tendo ainda buscado 
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informações sobre o bem encontrado em pesquisa via sistema renajud.

P.I.C.

Barueri, 12 de janeiro de 2021.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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ATO ORDINATÓRIO

Processo Digital nº: 1013983-44.2020.8.26.0068
Classe – Assunto: Embargos de Terceiro Cível - Tutela de Urgência
Embargante: Laura Cristina Dafico
Embargado: Labclim Diagnósticos de Laboratóriais Ltda

CERTIDÃO - Ato Ordinatório

Certifico e dou fé que, nos termos do art. 203, § 4º, do CPC, 
preparei para remessa ao Diário da Justiça Eletrônico o(s) 
seguinte(s) ato(s) ordinatório(s):
Embargante,  os ofício de fls. 156/253 disponíveis para 
impressão, devendo anexar a pesquisa (fls. 136/153). Sem 
prejuízo, comprove seu encaminhamento no prazo de 10 
dias.

Nada Mais. Barueri, 29 de junho de 2021. Eu, ___, Rejane Jose 
Da Silva, Escrevente Técnico Judiciário. 
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